
 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1052/2026 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE CARGA, COM SEUS RESPECTIVOS OPERADORES E CONDUTORES, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E TODA A MANUTENÇÃO NECESSÁRIA. 
 
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.648.974,00 (treze milhões e seiscentos e quarenta e oito mil e 
novecentos e setenta e quatro reais) 
 
Data do início do prazo para envio de propostas: 13/02/2026, às 09h00min. 
 
Data de recebimento das propostas até: 04/03/2026, às 08h50min. 
 
Data da abertura da sessão e análise das propostas: 04/03/2026, às 09h00min. 
 
Torna-se público que o Município de Itu, por meio da Secretaria de Administração, sediada na Avenida Itu 400 
anos, 111, Itu Novo Centro, CEP. 13303-500 - Itu - SP, telefone (11) 4886-9600, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal 
n° 4.009/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Os interessados em obter cópia do Edital e, respectivos anexos deverão retirá-lo gratuitamente na página da 
Internet https://licitacao.itu.sp.gov.br/ ou https://www.novobbmnet.com.br. 
 
Pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados em campo próprio no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, https://www.novobbmnet.com.br, na opção solicitar esclarecimentos. Não aceitaremos pedidos de 
esclarecimentos e impugnações por e-mail. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação trata-se de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE CARGA, COM SEUS RESPECTIVOS OPERADORES E 
CONDUTORES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E TODA A MANUTENÇÃO 
NECESSÁRIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 
 
2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante excluído a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.3 Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.3.2 Autor do termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 
2.3.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 
2.3.7 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.3.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.4 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
 
2.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.8 A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 



 
 

 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
 
3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
3.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 
 
3.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, ou para aprendiz, em conformidade com o art. 93 da Lei 8.213/1991 e art. 116 da Lei 
14.133/2021. 
 
3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
 
3.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 
3.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
4 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 



 
 

 

4.1.1 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
 
4.1.2 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido sua substituição. 
 
4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.10 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
 
4.11 Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 
4.11.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. Quando solicitado a proposta final readequada pelo pregoeiro deverá ser com identificação. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
 
5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 



 
 

 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
5.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
5.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 
5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.7 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
1,0% (um) por cento. 
 
5.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 
 
5.12 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.12.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas 



 
 

 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando 
a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 



 
 

 

 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
5.19 Será desclassificada a proposta que: 
 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.21 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 
5.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
5.21.3 Durante a etapa de  julgamento e aceitação da proposta, o Pregoeiro negociará com o licitante melhor 
classificado a fim de obter maiores descontos, bem como poderá solicitar o envio de CATÁLOGO DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS, somente quando exigido em cláusula própria, para confirmação se o produto ofertado 
atende quanto ao descrito neste Edital e Termo de Referência, no prazo de 01 (uma) hora, sendo que a não 
apresentação poderá implicar na sua desclassificação. 

 
5.21.4 Aceita a melhor proposta, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para manifestar a intenção de 
interposição de recurso quanto a fase de julgamento e aceitação das propostas, sob pena de preclusão. 
 
6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se a mesma atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 



 
 

 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante se houver; e 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.1.3 Os documentos de habilitação previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante serão exigidos para fins de habilitação no prazo (uma) hora a ser apresentado exclusivamente 
na plataforma BBMNET. Não será aceito o envio de documento de outra forma. 

 
6.1.4. A apresentação dos documentos de habilitação serão exigidas apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme artigo 63 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 Habilitação Jurídica 
 
6.2.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
 
6.2.3   documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações; 
 
6.2.4 ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
6.2.5 decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
 
6.3.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria Geral da Fazenda - Receita 
Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014). 
 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (débitos inscritos e não inscritos); 
 
6.3.5 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 
 
6.3.6 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
6.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal 
do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

 

 
6.4 Qualificação Técnica 
 
6.4.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprove(m), isoladamente ou somados, o fornecimento / execução de serviços de características 
semelhantes, similares ou superiores a capacidade de 30% (trinta por cento) do quantitativo de horas de cada 
item do lote ofertado. Na hipótese da somatória de atestados, deverão ter sua execução de forma concomitante. 
 
6.4.2 - No caso de certidões ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o(s) mesmo(s) 
deverá(ão) ser acompanhado(s) de cópia do competente contrato, devidamente autenticada, salvo se 
expedido(s) por órgão ou empresa da Administração Pública Indireta. 
 
6.4.3 - O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(o) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou cópia 
devidamente autenticada, assinado(s) e com a identificação do representante que o(s) subscrevem. 
 
6.4.4. Encontradas divergências entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, 
inclusive validação do contrato de fornecimento entre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da 
desclassificação no processo licitatório, estará a LICITANTE sujeita a penalidades.  

 
6.4.5. Indicação de Engenheiro Mecânico a ser Responsável(is) Técnico(s) pelo objeto desta licitação; 
 
6.4.6. Indicação dos equipamentos; 
 
6.4.7. d)Indicação do pessoal técnico capacitado para a realização do objeto da licitação, devendo apresentar 
comprovante de capacitação de acordo com a função de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pela execução dos trabalhos. 
 
6.4.8. As indicações mencionadas nos itens “6.4.5” e “6.4.7” serão comprovadas através da apresentação de 
cópia autenticada da Carteira de Trabalho assinada pela Licitante ou do livro de Registro de empregados ou de 
Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do código civil ou ainda Contrato Social, em caso de sócio da 
empresa. 
 
6.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.5.1 Certidão atualizada das ações relativas à falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com prazo de validade em 
vigor na data final de recebimento das propostas, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à refereida 
data, caso não possua prazo de validade indicado. 
 
6.5.1.1 Caso a certidão apresentada seja, a Positiva com efeito de Negativa, deverá à interessada apresentar 
seu plano de recuperação judicial, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 
sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeiras estabelecidas neste edital. 
 
6.5.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
6.5.3 Prova de capital social mínimo ou património líquido mínimo de 10% (dez por cento), para o lote ofertado. 
 
6.5.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de 
publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das 
propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis. 
 



 
 

 

6.5.5. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancete do mês 
imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e formais de 
sua elaboração, devidamente assinado por contador responsável. 
 
6.6 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 
 
6.6.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
 
6.6.1.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não- 
digitais. 
 
6.6.2 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.6.3 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
6.6.4 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
6.6.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
6.6.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
6.6.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
6.6.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões e procurações apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
6.6.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
6.6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, ou caso o resultado não 
seja divulgado na sessão, a contar da publicação do resultado do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
6.6.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
6.6.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
 
6.6.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.6.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 



 
 

 

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 

 
6.7 Condições Complementares de Habilitação: 
 
6.7.1. Deverá apresentar ainda, na documentação de habilitação, declaração subscrita pelo 
representante legal da empresa proponente, conforme modelo constante do Anexo III, sob pena de 
inabilitação. 
 
6.7.2 A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE sob pena de inabilitação: Declaração 
de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, em cumprimento ao art. 63, §1º, da Lei 14.133/21 – Anexo VI. 
 
6.8 Proposta Readequada 
 
6.8.1 Após a verificação dos documentos de habilitação apresentados pela licitante melhor classificada, será 
concedido o prazo de 01 (uma) hora, para a inclusão da proposta final/readequada por meio do botão 
indicado pelo sistema. 
 
6.8.2. Alertamos que o sistema informa da seguinte maneira: “Iniciado o período de coleta de documento de 
proposta final, o documento deverá ser anexado através do botão Anexar documento de proposta final”. 
 
6.8.3. A licitante que apenas redefinir os valores dos itens e deixar de incluir a PROPOSTA FINAL/PROPOSTA 
READEQUADA, poderá ser desclassificada. 
 
6.8.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada realizada 
no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão. 
 
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeiro 
dar provimento ou negar o mesmo. 

 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 
 

 

 
8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
 
8.1 A vencedora deverá assinar a ata/contrato dentro do prazo de cinco (05) dias úteis, contados da data da 
publicação da homologação, junto a Diretoria de Unidade Central de Compras, localizada na Avenida Itu 400 
anos, 111, Itu Novo Centro, Itu - SP. 
 
8.2 O prazo cedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
 
8.3 A ata/contrato a ser firmado com a Licitante vencedora, incluirá as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, os quais estarão vinculados, bem como demais condições determinadas pela Lei, visando à fiel 
execução do objeto da presente licitação e obedecida à forma da minuta constante do (Anexo VIII da minuta da 
Ata), observadas as condições específicas do Anexo I - (Termo de Referência) e demais anexos. 
 
8.4 A empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
9. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
9.1 – O prazo para execução dos serviços será de acordo com o Anexo I – Termo de Referência. 

 
9.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogada conforme a legislação vigente. 
 
9.3 – Condiçoes de execução e entrega: Deverão ser realizados em conformidade com o Termo de Referência 
– Anexo I do edital. 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da nota fiscal, 
devidamente preenchida com requisitos constantes no item 10.5 deste edital. 
 
10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco 
informado pelo licitante. 
 
10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos 
nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore. 

 
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da Autorização de 
Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, por 
item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e marca (quando houver), sob o risco de ser 
devolvida. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes das futuras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento vigente, na seguinte dotação: 
 

ÓRGÃO DA 
DESPESA 

ELEMENTO 
ECONÔMICO 

FUNCIONAL E 
PROGRAMÁTICA 

FONTE SECRETARIA 

15.01.00 3.3.90.39.12 04.451.0011.2234 01 Secretaria Municipal de 



 
 

 

Obras e Engenharia 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
12.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para 
tanto, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
12.1.2.9 fraudar a licitação 
 
12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
12.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.2.15    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa;  
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 



 
 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021. 
 
12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
12.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
 
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. A Compromissária poderá subcontratar no máximo 30% (trinta por cento) do objeto contratado, sendo 
necessária aprovação prévia da Compromitente, caso as máquinas e caminhões apresentem defeitos ou 
impossibilidade de operação, a contagem de horas trabalhadas deverá ser paralisada, e a Compromissária 
deverá providenciar às suas custas outro bem locado, com as mesmas especificações ou superiores, daquelas 
contratadas inicialmente, sendo certo que, neste caso específico, ao se utilizar de subcontratação para a 
imediata continuidade dos serviços, a municipalidade não possuirá vínculo de corresponsabilidade civil pela 
subcontratação. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 A Prefeitura da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

a) Revogar o presente pregão, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no 
seu processamento. 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma de 
legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
 

15.2 O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
15.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 



 
 

 

Brasília - DF. 
 
15.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
15.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
15.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
15.11 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br. 
 
15.12 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas 
nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis 
no Portal, www.novobbmnet.com.br. 
 
15.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo prevalecerá as deste Edital. 

 
15.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Itu/SP. 
 
15.15 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico. 
 
15.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços;  
Anexo III– Declarações; 
Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V – Declaração de Faturamento ME/EPP; 
Anexo VI - Declaração em Cumprimento ao art. 63, §1º, Lei nº 14.133/2021; 
Anexo VII – Dados para preenchimento do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo IX - Termo de Ciência e Notificação 

Itu, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

Thiago Maia Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Engenharia 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado de acordo com a Lei Federal 14.133/21, com base nas indicações 
do Estudo Técnico Preliminar, prestando as informações necessárias para o melhor atendimento à execução do 
serviço descrito a seguir. 
 
2 OBJETO 
 
2.1 ABERTURA DE REGISTRO DE PREÇOS EVENTUAL PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE CARGA, COM SEUS RESPECTIVOS OPERADORES E CONDUTORES, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E TODA A MANUTENÇÃO NECESSÁRIA, conforme 
descritivo, caracterizado e especificado neste Termo de Referência. 
 
Contratação de empresa especializada para locação de máquinas, equipamentos e veículos de carga, com seus 
respectivos operadores e condutores, incluindo o fornecimento de combustível e toda a manutenção necessária 
 
3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 A adoção do sistema registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de 
máquinas, equipamentos e veículos de carga, com seus respectivos operadores e condutores, incluindo o 
fornecimento de combustível e toda a manutenção necessária, mostra-se imprescindível para garantir a adequada 
execução de serviços de interesse público, especialmente aqueles relacionados à manutenção, conservação, 
recuperação e melhoria da infraestrutura urbana e rural, bem como ao atendimento de demandas operacionais 
contínuas do Município de Itu. 

 
3.2 A Administração Pública enfrenta, atualmente, limitações estruturais em seu parque de máquinas, seja 
pela insuficiência quantitativa, pela defasagem tecnológica, pelo desgaste natural dos equipamentos existentes 
ou, ainda, pela ausência de servidores habilitados para a operação de determinados maquinários específicos. 
Soma-se a isso a elevada demanda por serviços que exigem o uso intensivo de máquinas e veículos de grande 
porte, o que inviabiliza a execução direta com recursos próprios de forma eficiente, econômica e tempestiva. 

 
3.3 A opção pela locação com fornecimento de operadores, combustível e manutenção apresenta-se como a 
solução mais vantajosa, uma vez que transfere à contratada a responsabilidade integral pela disponibilidade, 
operacionalidade, conservação e regular funcionamento dos equipamentos, reduzindo riscos de paralisações, 
custos imprevistos com reparos, aquisição de peças, gestão de frota, controle de abastecimento e capacitação de 
pessoal. 

 
3.4 Além disso, a contratação permite maior flexibilidade operacional, possibilitando à Administração ajustar a 
quantidade e os tipos de máquinas e veículos conforme a demanda dos serviços, sem a necessidade de elevados 
investimentos iniciais em aquisição de bens permanentes, os quais gerariam despesas adicionais com 
depreciação, armazenamento, seguros e manutenção contínua. 

 
3.5 Do ponto de vista econômico, a contratação por locação se revela mais eficiente, pois possibilita 
previsibilidade orçamentária, otimização dos recursos públicos e melhor relação custo-benefício, atendendo aos 
princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

 
3.6 Dessa forma, a contratação pretendida é plenamente justificada, necessária e adequada, garantindo a 
continuidade e a qualidade dos serviços públicos, o atendimento às demandas da população e a correta aplicação 
dos recursos públicos, observando-se a legalidade, a vantajosidade e a eficiência administrativa. 

 
 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 



 
 

 

4.1 A solução proposta consiste no registro de preços de empresa especializada para a locação de máquinas, 
equipamentos e veículos de carga, disponibilizados com operadores e condutores devidamente habilitados, 
abrangendo ainda o fornecimento integral de combustível, lubrificantes, insumos e toda a manutenção preventiva 
e corretiva necessária, de modo a garantir a plena operacionalidade dos serviços durante toda a vigência 
contratual. 

 
4.2 A detentora deverá assegurar a disponibilidade contínua e imediata dos equipamentos e veículos 
solicitados pela Administração, em perfeitas condições de uso, observadas as especificações técnicas, normas de 
segurança, legislação de trânsito e normas regulamentadoras aplicáveis. A execução dos serviços compreenderá 
a operação dos equipamentos conforme as demandas do Município, sob supervisão da fiscalização contratual, 
respeitando cronogramas, ordens de serviço e prioridades definidas pela Administração. 

 
4.3 A solução adotada contempla a responsabilidade integral da detentora por todos os custos e encargos 
necessários à execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a: remuneração e encargos trabalhistas dos 
operadores e condutores, abastecimento, manutenção mecânica e elétrica, substituição de peças, pneus, seguros, 
licenças, tributos, taxas, bem como a imediata substituição de equipamentos ou veículos que apresentem falhas, 
defeitos ou indisponibilidade operacional. 

 
4.4 A contratação permitirá à Administração Pública flexibilidade operacional, possibilitando a adequação da 
frota locada conforme a demanda dos serviços, sem a necessidade de aquisição de bens permanentes ou 
ampliação do quadro de pessoal. Dessa forma, garante-se maior eficiência na execução das atividades, redução 
de custos indiretos, mitigação de riscos operacionais e continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 
4.5 Assim, a solução como um todo assegura um modelo integrado de fornecimento, no qual a Administração 
recebe equipamentos e veículos plenamente operacionais, prontos para uso imediato, com gestão centralizada 
pela contratada, assegurando eficiência, economicidade, qualidade na prestação dos serviços e atendimento ao 
interesse público. 

 
4.6 Itens e Quantitativos 

 
4.6.1 Os quantitativos abaixo apresentados foram obtidos após estudo de demanda a ser utilizada pelas 
Secretarias Municipais na prestação dos serviços públicos de sua competência. 

 

        DER  

LOTE 01  NÃO DESONERADO  

 ITEM DESCRIÇÃO 
UNI
D 

QUA
NT 

EQUI
P 

Média 
mens
al de 
horas 

 Nº DE 
MESE

S 

TOTA
L DE 

HORA
S 

 UNIT. 
COM 
BDI  

 VALOR TOTAL  

 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 
72.37.01.

04 

Motoniveladora potencia básica 
piquida (primeira marcha) 125 
hp, peso bruto 13032 kg, largura 
da lâmina de 3,7 m - chp diurno. 
Af_06/2014  

H 2 200 12 
4800,

00 

 
R$ 413,

54  
 R$ 1.984.992,00  

 
72.41.01.

04 

Pá carregadeira sobre rodas, 
potência líquida 128 hp, 
capacidade da caçamba 1,7 a 
2,8 m3, peso operacional 11632 
kg - chp diruno. Af_06/2014  

H 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 339,

42  
 R$ 814.608,00  

 
 
 

72.43.01.
04 

Retroescavadeira sobre rodas 
com carregadeira, tração 4x4, 
potência líq 88 hp, caçamba 
carreg. Cap. Mín. 1 m³, caçamba 
retro cap. 0,26 m³, peso 
operacional mín. 6.674 kg, 

H 4 200 12 
9600,

00 

 
R$ 209,

08  
 R$ 2.007.168,00  



 
 

 

profundidade escavação máx. 
4,37m - chp diurno. Af_06/2014  

 
72.27.01.

04 

Escavadeira hidráulica de 
esteira, com potência média no 
volante de 128 hp, a 1.800 rpm 
e capacidade de caçamba de 
1,4 m³ modelo pc - 320 ou 
similar 

H 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 257,

44  
 R$ 617.856,00  

 
 

72.27.03.
04 

Escavadeira hidráulica sobre 
esteiras, diesel, potência 119kw 
hp  lança e braços projetados 
para limpeza de manutenção de 
canais pluviais, comp. Do braço 
6,25m, comp. Da lança 8,25m, 
alcance minimo 14,50m - peso 
op. 22ton. (similar 210glc) 

h 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 359,

04  
 R$ 861.696,00  

 
 

72.45.02.
04 

Rolo campactador vibratório pé 
de carneiro para solos, potência 
80 hp, peso operacional 
sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, 
largura de trabalho 1,68 m - chp 
diurno af_02/2016  

H 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 230,

78  
 R$ 553.872,00  

 
 

72.45.03.
04 

Rolo campactador vibratório 
tandem, aço liso, potência 125 
hp, peso operacional sem/com 
lastro 10,20/11,65 t, largura de 
trabalho 1,73 m - chp diurno 
af_11/2016 

H 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 302,

09  
 R$ 725.016,00 

72.50.01.
04 Trator de esteira - d-51 H 1 50 12 

600,0
0 

 
R$ 390,

37  
 R$ 234.222,00  

72.29.01.
01 

Fresadora a Frio S/Pneus 
150m2/H Cond.A 

H 1 50 12 
600,0

0 
R$ 406,

24 
R$ 243.744,00 

         

TOTAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA  R$ 8.043.174,00  

 
 

        DER  

LOTE 02  NÃO DESONERADO  

 ITEM DESCRIÇÃO 
UNI
D 

QUA
NTEQ

UIP 

Média 
mens
al de 
horas 

 Nº DE 
MESE

S 

TOTA
L DE 

HORA
S 

 UNIT. 
COM 
BDI  

 VALOR TOTAL  

 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 
 

72.09.04.
04 

Caminhão basculante 12 m³, 
trucado cabine simples, peso 
bruto total 23.000 kg, carga útil 
máxima 15.935 kg, distância 
entre eixos 4,80 m, potência 230 
cv inclusive caçamba metálica - 
chp diruno af_06/2014 

H 4 200 12 
9600,

00 

 
R$ 376,

68  
 R$ 3.616.128,00  

72.08.02.
04 Caminhão pipa 10.000 L H 1 200 12 

2400,
00 

 
R$ 319,

39  
 R$ 766.536,00  



 
 

 

 
 

72.18.01.
04 

Conjunto de cavalo mecânico, 
diesel, potência 320 hp , 
capacidade carga útil 10 t, pbt 
16000kg  - carreta tipo carrega 
tudo, 3 eixos,  semi-reboque 
plana, capacidade carga útil 
25,5t - (similar 19320)  

H 1 200 12 
2400,

00 

 
R$ 509,

64  
 R$ 1.223.136,00  

         

TOTAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA R$ 5.605.800,00  
 

4.6.2. O quantitativo mínimo a ser solicitado, por pedido, será de 09 (nove) horas, para as máquinas e caminhões. 
 

4.6.3. Os preços propostos e registrados deverão incluir todos os custos relacionados à locação, para cumprimento 
de todas as obrigações licitadas, em especial, a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
operador/motorista e pessoal de apoio devidamente habilitados e equipados, abastecimento de combustível, óleo 
lubrificante, despesas com deslocamento das máquinas e caminhões até o local determinado pela contratante, 
alojamentos, seguros, estadias, despesas com alimentação, transportes, impostos, taxas entre outras despesas 
indiretas. 

 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 Equipamentos (MÁQUINAS E CAMINHÕES) 

 
5.1.1. Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, e as máquinas e caminhões disponibilizados 
deverão ter, no máximo, 10 anos de fabricação. 
 
5.1.2. Os equipamentos deverão ter plenas condições de funcionamento durante todo o período da locação, 
incluindo o fornecimento de combustível, óleo lubrificante e demais itens necessários para funcionamento das 
máquinas e caminhões e prestação dos serviços. 
 
5.1.3. Os equipamentos colocados à disposição da contratante deverão ser identificados com os dizeres: “A 
SERVIÇO da PREFEITURA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU”, pois assim facilitará a efetivação da realização da 
fiscalização. 
 
5.1.4. Caso os equipamentos venham a apresentar defeitos ou se forem constatadas avarias mecânicas 
frequentes, impossibilitando a execução dos trabalhos programados, deverão ser substituídos por outros no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, em perfeito estado e com as mesmas características técnicas licitadas. 
 
5.1.5. Os equipamentos deverão receber da contratada toda a assistência técnica no período em que estiverem 
locados, incluindo eventuais trocas de peças, reposição de combustível, lubrificações, consertos de pneus entre 
outras necessidades. 
 
5.1.6. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operadores/motoristas, combustível, 
seguros, multas, IPVA, licenciamento e os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a 
cargo da contratada; ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, incluindo os 
controles e regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças. Para pagamento, será contabilizada a hora a 
partir do momento em que se inicia o serviço no local designado (área patrimonial da Contratante), não sendo 
contabilizado a hora em função dos deslocamentos até os diversos pontos das obras a serem realizadas, bem 
como qualquer tipo de interrupção não solicitada pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas 
efetivamente trabalhadas pelo responsável pela fiscalização dos serviços. 

 
 

5.2 Operadores/motoristas e equipe de apoio 
 

5.2.1. Os operadores das máquinas e os motoristas dos caminhões, assim como o pessoal de apoio, deverão estar 



 
 

 

trajados adequadamente no desempenho de suas funções, munidos de documentos pessoais, habilitações e 
equipamentos de proteção individual (EPI’s). 
 
5.2.2. Os operadores e motoristas deverão ter carteiras de habilitação compatíveis com os equipamentos, 
certificado do curso de operação da máquina, no caso das máquinas, bem como deverão possuir CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social), ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizado, PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). 

 
5.3 Aplicação dos equipamentos 

 
5.3.1. As máquinas e caminhões locados serão utilizados na cidade de Itu/SP, na área urbana e rural, para a 
realização de diversos serviços afetos à Secretaria de Obras, especialmente intervenções em vias públicas não 
pavimentadas. 

 
5.4 Permanência de Equipamentos em Áreas da Prefeitura  

 
5.4.1. Fica estabelecido que as máquinas e/ou caminhões utilizados na execução dos serviços poderão, a critério 
da compromitente, permanecer em áreas pertencentes à Prefeitura, como terrenos, pátios ou escolas, próximos 
ao local das obras, durante o período noturno ou finais de semana. Entretanto, a contratada será responsável por 
garantir a segurança dos equipamentos, por meio de rastreamento, bloqueadores e/ou contratação de serviço de 
segurança privada, sem ônus adicional à contratante. 
 
5.4.2. A responsabilidade pela integridade e segurança dos veículos e máquinas permanecerá integralmente com 
a contratada enquanto os mesmos estiverem nas dependências da Prefeitura."  

 
5.5 Subcontratação 

 
5.5.1 A compromissária poderá subcontratar, no máximo 30% (trinta por cento) do objeto contratado, sendo 
necessária aprovação prévia da compromitente, caso as máquinas e caminhões apresentem defeitos ou 
impossibilidade de operação, a contagem de horas trabalhadas deverá ser paralisada, e a Compromissária deverá 
providenciar às suas custas outro bem locado, com as mesmas especificações ou superiores, daquelas 
contratadas inicialmente, sendo certo que, neste caso específico, ao se utilizar de subcontratação, para a imediata 
continuidade dos serviços, a municipalidade não possui vínculo de corresponsabilidade civil pela subcontratação. 
 
5.6 Vistoria 

 
5.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos 
termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
6.2 No caso de a Ata ser prorrogada, haverá reajuste de preços, com base no índice IPCA/IBGE, 
correspondente a 12 (doze) meses de vigência.  

 
6.3 O prazo de mobilização para atendimento da Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela 
Municipalidade será de até 5 (cinco) dias, com apresentação em local a ser determinado pela própria. 
 
7 CONDIÇÕES DE ENTREGA E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1 As máquinas/caminhões e respectivos operadores/motoristas deverão apresentar-se no local das 
intervenções, indicados pela Secretaria de Obras, para início de atividades em horário comercial, podendo existir 
períodos parciais. 

 
7.2 Excepcionalmente, a locação ocorrerá para dias não úteis, como sábados, domingos e feriados e em 
horários diferenciados. 



 
 

 

 
7.3 A quantidade de horas, para efeito de acompanhamento, medição e pagamento, será apontada 
diariamente por um servidor indicado pela Secretaria de Obras, devendo-se computar como horas o período de 
tempo a partir do qual e durante o qual as máquinas/caminhões e respectivos operadores/motoristas sejam 
disponibilizados e estejam em plenas condições de realização dos serviços (trabalhos) em favor da 
Compromitente. 

 
7.3.1. A Compromitente não pagará, em nenhuma hipótese, horas improdutivas dos equipamentos/máquinas, sob 
pretexto, por exemplo, de (I) Paradas para refeição; (II) Reparos mecânicos nos equipamentos; (III) Falta de 
operador ou motorista; (IV) Trajeto das máquinas/caminhões e respectivos operadores/motoristas da empresa 
contratada até o local indicado na ordem de serviço para o início da realização dos serviços (trabalhos) em favor 
da Compromitente. 
 
7.3.2. Não será considerado como hora improdutiva o tempo decorrido entre os deslocamentos das 
máquinas/caminhões e respectivos operadores/motoristas de um ponto (local) a outro ponto (local) dentro 
perímetro do loteamento/bairro no qual foi determinada a realização dos trabalhos (serviços) indicados na ordem 
de serviço. 

 
8 MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a compromissária devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.6 Preposto 

 
8.6.1 - Compromissária designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
8.6.1.1 A Compromitente poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
8.7 Fiscalização 

 
8.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
8.8 Fiscalização Técnica 

 
8.8.1. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução do contrato/ata, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 



 
 

 

8.8.2 O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências relacionadas à 
execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
8.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações para a correção 
da execução da ata, determinando prazo para a correção. 
 
8.8.4. O fiscal técnico da ata informará ao gestor da ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
 
8.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico da 
ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata. 
 
8.8.6. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 
8.9 Fiscalização Administrativa 

 
8.9.1. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da compromissária, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
8.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

 
8.10 Gestor da Ata de Registro de Preços 

 
8.10.1. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
8.10.2. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
8.10.3. O gestor da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
8.10.4. O gestor da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
8.10.5. O gestor da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
8.10.6. O gestor da ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
 
8.10.7. O gestor da ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 



 
 

 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

 
9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1 O faturamento será mensal, de acordo com as quantidades de horas efetivamente entregues e 
devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Obras. 

 
9.1.1 No caso de contratações mínimas, de nove horas, ou outras reduzidas, o faturamento será autorizado logo 
após a conclusão do fornecimento, de acordo com as quantidades de horas efetivamente entregues e devidamente 
atestadas pela Secretaria Municipal de Obras. 

 
9.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da fatura. 

 
9.2.1 – Havendo erro na fatura ou descumprimento de condições, a tramitação da fatura será suspensa para que 
a Contratada adote as providências necessárias à sua regularização. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data do aceite da fatura. 
 
9.2.2 – Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE, 
bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em 
relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 9.2.1. 

 
9.3 Liquidação 

 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
9.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
9.3.1.1. o prazo de validade; 
 
9.3.1.2 a data da emissão; 
 
9.3.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
9.3.1.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
9.3.1.5. o valor a pagar; e 
 
9.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.6 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

 
9.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 



 
 

 

 
9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

 
9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
9.11 Prazo de pagamento 

 
9.11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, 
 
9.11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA/IBGE de correção monetária. 

 
9.12 Forma de pagamento 

 
9.12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
9.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
9.12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.12.3. O compromissário regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 
 
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação com fundamento na 
hipótese do art. 28, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, sob a forma eletrônica que culminará com a seleção da 
proposta de menor preço por lote. 

 
10.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 
 

 

10.1.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas       ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.1.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
10.1.1.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
 
10.1.1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos 
por ele abrangidos. 
 
10.1.1.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.1.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.1.1.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
10.1.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.2 Documentos de Habilitação 
 
Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeiro lugar, quais 
sejam: 
 
10.2.1 Habilitação Jurídica 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
o exigir. 
 

10.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 



 
 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria Geral da Fazenda - Receita 
Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014). 
 
d) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (débitos inscritos e não inscritos); 
 
e) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 
 
f) Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 

10.2.3 Qualificação Técnica 
 
a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar o produto 
ofertado em atenção ao Termo de Referência – Anexo I - deste Edital, comprovando o fornecimento de 30% (trinta 
por cento) do quantitativo de horas de cada item do lote ofertado. Na hipótese da somatória de atestados, deverão 
ter sua execução de forma concomitante. 
 
a.1) Deverá constar no corpo do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF da empresa fornecedora 
do atestado, vigência contratual, bem como a data, assinatura e identificação do assinante. 
 
a.2) Caso se faça necessário, e visando à confirmação da veracidade das informações apresentadas nos atestados, 
o Pregoeiro poderá solicitar, mediante diligência, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados ofertados na presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, de cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho. 
 

b) Indicação de Engenheiro Mecânico a ser Responsável(is) Técnico(s) pelo objeto desta licitação; 
 
c) Indicação dos equipamentos; 
 
d) Indicação do pessoal técnico capacitado para a realização do objeto da licitação, devendo apresentar 
comprovante de capacitação de acordo com a função de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pela execução dos trabalhos. 

 
e) As indicações mencionadas nos itens “b” e “d” serão comprovadas através da apresentação de cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho assinada pela Licitante ou do livro de Registro de empregados ou de contrato 
de Prestação de Serviços, nos termos do código civil ou ainda Contrato Social, em caso de sócio da empresa. 
 

10.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão atualizada de ações relativas à falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com prazo de validade em vigor na 
data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, 
caso não possua prazo de validade indicado. 
 
b) Prova de Capital Social ou património líquido de 10% (dez por cento), para o valor da contratação. 
 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e 

http://www.tst.jus.br/certidao)


 
 

 

apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de 
publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das 
propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, solicitados no item seguir. 
 

c.2) As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancete do mês 
imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e formais de sua 
elaboração, devidamente assinado por contador responsável. 
 
11 DO SEGURO 

 
11.1 A Contratada deverá responder por todo e qualquer dano, acidentes, furto, roubo, incêndio e terceiros no 
âmbito de sua prestação de serviços. 

 
12 DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1 A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico (e-mail) ou meio equivalente para assinatura do 
contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da data de transmissão da 
convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos:  
 

a) Indicação, por escrito, de endereço de e-mail para a realização de quaisquer comunicações sobre a 
execução do contrato; 
 

b) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou procurador(es) que assinará(ao) 
o contrato com a Prefeitura do Município de Itu; 
 

c) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar procuração, por instrumento 
público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia 
simples acompanhada do documento original para autenticação por servidor. 
 

d) Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas à época da etapa de habilitação, deverá 
comprovar previamente à assinatura do contrato o suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) 
apresentado(s) e, em consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por igual período a critério desta Administração, contados da data da declaração do vencedor, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas neste edital. 
 
13 DAS SANÇÕES 

 
13.1 O atraso ou descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirá a aplicação das seguintes 
sanções: 

 
13.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 
13.1.2 multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade da infração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.1.2.1 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data da notificação, podendo ainda ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 
cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
13.1.2.2 As multas fixadas não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 



 
 

 

 
13.1.2.3 As multas são cumulativas e poderão ser aplicadas juntamente com as sanções de advertência, 
suspensão de licitar e contratar e declaração de idoneidade, de acordo com a gravidade da infração. 
 
13.1.3 Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
13.2 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 

 
14  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 13.648.974,00 (treze milhões e seiscentos e quarenta e 
oito mil e novecentos e setenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos neste termo de referência. 
 
15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada em momento oportuno. 

 
Itu, 19 de janeiro de 2026 

 
 
 

__________________________________ 
Thiago Maia Pereira 

Secretário de Obras 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
   PROCESSO Nº . /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRITIVO 
QUANT. 
(HORAS) 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

TOTAL DO LOTE  

 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRITIVO 
QUANT. 
(HORAS) 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

TOTAL DO LOTE  

 
 
 

(Especificar os produtos/materiais ofertados conforme anexo I deste edital) 
 
Validade da Proposta: 
 
Condições de Pagamento: 
 
Garantia: 
 
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital. 
 
(data) 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 



 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÕES 

À 
Prefeitura da Estância Turística de Itu  
Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 
_____________________(Razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ 
e CPF nº ______________. 
 
Prezados Senhores, 

 

 A proponente, acima indicada, através do seu representante legal infra-assinado, declara sob as penas da 
lei, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 
Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 
cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fatos supervenientes e impeditivos à nossa 
habilitação, até a presente data, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital; 
 

 Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou companheiros, 
avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de terceiro grau do cônjuge 
ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento, em 
especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Chefes 
de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo equivalente, de Juízes de Direito e de Membros do 
Ministério Público, abrangendo a Administração Direta e as Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Itu. 

 

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 

 Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

 Declaro que, cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991, bem como cota de aprendizagem e art. 116 da 
Lei 14.133/2021. 
 

 Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito de 
licitar ou contratar com a Administração Municipal; 
 

 Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
 

 Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de Itu, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou; 

 

 Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 
participação societária, com outra proponente; 

 _________ (localidade), ___ de ______ de 2026. 
____________________ 

(assinatura) 



 

 

ANEXO IV 
 

Declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
Licitação nº.: 
Edital nº: 
Objeto: 
 
A________(nome da licitante)______________________________, qualificada como microempresa ( ou 
empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNJP sob no. ______, com 
sede à __________________________________,  declara, estar ciente das sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, e para os devidos fins, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
        
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) Microempreendedor individual (MEI) se dará conforme requisitos do §1º do art. 18-A da LC 123/06 e tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). É modalidade de 
microempresa (Art. 18-E, §3º, LC 123/06). 
 
(   ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/07 (inc.II do art. 3º da LC 123/06) e 
conforme requisitos do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
 
(   ) Produtor rural pessoa física conforme inc. II do art. 3º da LC 123 e os requisitos da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 
______________ (localidade), _____ de ___________ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
e-mail: ________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO ME/EPP. 

 
Licitação nº.: 
Edital nº: 
Objeto: 
 
 
_____________________(Razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, qualificada como microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu 
representante legal (doc. anexo), por seu representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e 
CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre 
os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
        
 
 
______________ (localidade), _____ de ___________ de 2026. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
e-mail: ________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 63, §1º, LEI Nº 14.133/2021 
  

  
 
À Prefeitura da Estância Turística de Itu  
Edital nº ...../2026 – Pregão Eletrônico nº ...../2026   
 
Proponente: [nome e CNPJ da proponente)  
Prezados Senhores,  
  
  
 
 
Declaro para fins do disposto no artigo 63, § 1º, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que minha proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.  
 
  
 

 [data completa]  
  
 
  

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica  
Nome:  

RG e CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 

DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO/ATA. 
Licitação nº.: 
Edital nº: 
Objeto: 
 
Com o propósito de evitar falhas no preenchimento da minuta de contrato e exigência do Termo de Ciência e 
Notificação para fins de cumprir a determinação do TCE/SP, solicitamos o preenchimento das informações abaixo: 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social:___________________________________ CNPJ/MF:________________ Inscrição 
Estadual:________________ Endereço: _______________________________ N.º ___ Bairro:________ 
Cidade:________________ CEP:____________ UF:__ Complemento:___________  Telefone: _______________ 
e-mail: ____________ 
 
DADOS DO SÓCIO / ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL PELA EVENTUAL ASSINATURA DO CONTRATO 
 
Nome: _________________________________________________________________  
Cargo: _________________________________ : Telefone: _______________________  
CPF: _______________________ RG: _________ Data de Nascimento: ___/___/_____ 
Endereço: ________________________________ Nº: ____ Bairro: _______________  
Cidade: _______________ CEP: _________ UF: ____ Complemento: ______________  
E-mail institucional: _____________________________ 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:    Agência:   
Conta corrente:     
 
Declaro(amos) para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, as informações acima supracitadas são 
verdadeiras extraídas dos documentos oficiais da empresa e de seu representante.  

 
______________ (localidade), _____ de ___________ de 2026. 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
e-mail: ________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../2026. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ..../2026  - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ..../2026. 
 

COMPROMITENTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
 
 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, com sede na cidade de Itu, Estado de São Paulo, na Avenida 
Itu 400 anos, 111 – Itu Novo Centro Itu/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.634.440/0001-00, neste ato 
representado pela Senhor Secretário Municipal de Obras, Sr(a). ........................., nacionalidade ...., Estado civil 
........, profissão........., portadora do R.G. nº _______ e do CPF nº _______, residente nesta cidade de Itu/SP, 
doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa ______, estabelecida na 
cidade de ______, na _______________, nº. ______, Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob nº. _____ e 
Inscrição Estadual nº. ______, neste ato representada pelo Senhor _________, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. ________e do CPF/MF sob o nº. _______, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, 
neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da, Lei Federal nº. 
14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 4009/23 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem: 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE CARGA, COM SEUS RESPECTIVOS OPERADORES E 
CONDUTORES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E TODA A MANUTENÇÃO 
NECESSÁRIA, conforme consta das especificações contidas no Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA COMPROMISSÁRIA 
 
São obrigações da COMPROMISSÁRIA: 
 
2.1. Será de responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, todas as despesas e o pagamento de todos os 
emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e Federais que incidam ou venham a incidir sobre o 
fornecimento objeto deste instrumento. 
 
2.2. Comparecer, sempre que solicitado, em horário estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de Itu, a fim 
de receber instruções e acertar providências, incidindo a COMPROMISSÁRIA, no caso de não atendimento desta 
exigência, na multa estipulada neste Contrato. 
 
2.3. A COMPROMISSÁRIA ficará obrigada a executar os serviços requisitados, rigorosamente de acordo com as 
especificações técnicas, garantido a substituição imediata, sem qualquer ônus para a COMPROMITENTE. Os 
objetos da licitação serão considerados executados após a sua conferência de praxe. O serviço rejeitado deverá 
ser executado dentro do prazo estipulado pela Secretaria requisitante, sendo que a não execução ensejará 
aplicação da multa prevista na Cláusula Oitava deste instrumento. 
 
2.4. Os serviços deste instrumento só serão considerados executados, após conferência pelo responsável, ficando 
sujeito à alteração, desde que comprovada a existência de má-fé do fornecedor ou condições inadequadas que 
comprometam a execução deste instrumento. 
 
2.5. Executar o objeto deste instrumento, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
2.6. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, fiscal, trabalhista, 
previdenciária, securitária ou comercial, além de responsabilizar-se pelo trato e observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, pelas despesas tributárias e outras obrigações congêneres, decorrentes da assinatura e 
execução do presente instrumento contratual, ficando ainda a COMPROMISSÁRIA, responsável por todas as 
despesas necessárias à realização dos serviços, custos pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra 
empregada na execução dos trabalhos e demais despesas indiretas e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à COMPROMISSÁRIA. 
 
 



 

 

 
2.7. Caberá a COMPROMISSÁRIA comprovar mensalmente a COMPROMITENTE, as obrigações e deveres 
trabalhistas inerentes aos serviços contratados, mediante a apresentação dos originais da fatura, bem como dos 
comprovantes de recolhimento do FGTS, correspondente ao período de execução dos serviços e a mão de obra 
alocada para esse fim. Em relação ao INSS (art. 31 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.711/98), 
serão observados os procedimentos da Instrução Normativa nº 100, do INSS (ou outra que a substituir). 
 
2.8. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da 
COMPROMISSÁRIA intentarem reclamações trabalhistas contra a COMPROMITENTE; 
 
2.9. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 
bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 
 
2.10. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da COMPROMITENTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
 
2.11. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 
 
2.12. Executar os serviços com mão-de-obra especializada para prestação do objeto do presente instrumento; 
 
2.13. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança do trabalho, fornecendo por sua 
conta todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar na execução dos serviços; 
 
2.14. Fornecer, quando solicitado pela COMPROMITENTE, a comprovação de recolhimento dos encargos sociais 
trabalhistas e previdenciários referentes aos empregados que farão parte da equipe de trabalho e verificar se os 
mesmos estão registrados em carteira profissional de trabalho em nome da COMPROMISSÁRIA; 
 
2.15. Caso a COMPROMITENTE venha a ser arrolada no polo passivo de reclamações, autuações, ações judiciais 
ou administrativas por conta da atuação da COMPROMISSÁRIA, esta deverá assumir formalmente a 
responsabilidade e requerer a exclusão do Município na primeira oportunidade de manifestação na referida 
demanda. 
 
2.16. Em qualquer hipótese, a COMPROMISSÁRIA deverá indenizar de forma regressiva a COMPROMITENTE 
que venha a ser incluída no polo passivo e condenada de reclamações, autuações, ações judiciais ou 
administrativas. 
 
2.17. A COMPROMISSÁRIA se obriga a atender de imediato qualquer ordem judicial ou administrativa contra si, 
provocada por Conselho de Classe, também isentando a COMPROMITENTE de qualquer responsabilidade. 
 
2.18. Encaminhar para a COMPROMITENTE após 05 (cinco) dias da assinatura da ata, a relação dos funcionários 
alocados em cada serviço contratado, devendo manter essa relação atualizada, no caso de substituições de 
funcionários. 
 
2.19. Encaminhar para a COMPROMITENTE junto com as notas fiscais/fatura, as guias de recolhimento de INSS, 
FGTS e IRRF (se for o caso), até o mês anterior da data da emissão das mesmas. 
 
2.20. Encaminhar cópia da SEFIP – Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à 
Previdência Social para conferência dos funcionários. 
 
2.21. Caso ocorra a suspensão do desconto referente ao INSS, por força de liminar, apresentar declaração de que 
está em vigor a liminar. 
 
CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 
 
3.1. Fornecer e providenciar todos os dados e informações necessárias, para a completa e correta realização do 
objeto deste instrumento. 
 
3.2. Acusar a execução dos serviços, conferindo-os com o pedido formulado e o Termo de Referência –  
Anexo I do Edital. 



 

 

 
3.3. Efetuar os pagamentos ora pactuados, no prazo e condições estabelecidas na Cláusula IV deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA IV – DOS PREÇOS/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS. 
 
4.1. Atribui-se à presente Ata os quantitativos e os valores unitários abaixo discriminados: 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRITIVO 
QUANT. 
(HORAS) 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

TOTAL DO LOTE  

 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRITIVO 
QUANT. 
(HORAS) 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

TOTAL DO LOTE  

 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como, custos sociais, tributários, 
etc., ficando claro que à COMPROMITENTE nenhum ônus caberá além do pagamento proposto. 
 
4.3. O preço unitário do objeto do presente são os constantes da proposta apresentada pela COMPROMISSÁRIA, 
e da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
4.4. O preço apresentado pela COMPROMISSÁRIA terá valor expresso em reais (R$) compatíveis com os de 
mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer 
outros. 
 
4.5. Correrão exclusivamente por conta da COMPROMISSÁRIAS quaisquer tributos, e/ou demais ônus incidentes. 
 
4.6. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não 
previstos no presente Termo de Compromisso, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 
 
4.7. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente 
assinada pelo responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser indicada pela 
contratada. 
 
4.8. Nos termos da legislação vigente, os preços poderão ser reajustados, após periodicidade de 12 (doze) meses 
pela variação do IPCA, tomando-se por data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade 
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, nos termos do § 7º, do artigo 25 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.9. Os preços registrados poderão ser repactuados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 



 

 

no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações: 
 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
 
4.10. É vedado o acréscimo de quantitativos: 
 
a) Efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 
 
b) Restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de preços quando da 
prorrogação de que trata o item 6.1. 
 
CLÁUSULA V – DA GLOSA E RETENÇÃO DE PAGAMENTOS 
 
5.1. Caso a COMPROMISSÁRIA não dê integral cumprimento às obrigações assumidas no presente instrumento 
contratual, bem como a COMPROMITENTE venha a ser arrolada no polo passivo de reclamações, autuações, 
ações judiciais ou administrativas por conta da atuação da COMPROMISSÁRIA, poderá a COMPROMITENTE 
glosar os pagamentos devidos à COMPROMISSÁRIA, isto é, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à COMPROMITENTE e das multas aplicadas. 
 
5.2. A glosa não possui natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa ao ressarcimento de determinada 
monta. 
 
5.3. Para a efetivação, em momento posterior, da glosa e retenção, será oportunizado à COMPROMISSÁRIA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório assegurado no artigo 5º, LV, da Constituição Federal. 
 
5.4. Confirmada a glosa e retenção, a critério da COMPROMITENTE, por oportunidade e conveniência, a fim de 
eximir sua responsabilidade em reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da atuação 
da COMPROMISSÁRIA, poderá utilizar os critérios glosados e retidos da COMPROMISSÁRIA para garantir o 
juízo, evitando, assim, o agravamento da demanda. 
 
CLÁUSULA VI - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos, nos termos do art. 79 do Decreto Municipal 4.009/2023, e art. 84 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
6.2. Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura da Estância Turística de Itu, não será obrigada 
a adquirir os itens do Anexo I do Edital, exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora neste caso, a contraditória e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VII - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefeitura da Estância Turística de Itu, mediante 
Autorização de Fornecimento (AF), observadas as disposições do Decreto Municipal nº. 4.009/23 e Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta, de pleno direito pela COMPROMITENTE quando: 
 
a) Homologado e adjudicado o objeto da licitação a COMPROMISSÁRIA será convocada, por escrito, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer à Seção de Licitação, para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar 
de cumprir tal ato.  



 

 

 
 
b) A COMPROMISSÁRIA não acatar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo estabelecido e a 
COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa. 
 
c) A COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente de Registro de Preços; 
 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, decorrente de Registro de Preços; 
 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
g) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
 
h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
 
i) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 
 
j) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 
k) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 
l) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
m) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
n) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
 
o) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
8.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados deste instrumento, nos casos previstos no subitem 
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP) e por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se extinto o preço registrado a partir da última publicação.   
 
CLÁUSULA IX – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas, atrapalhar ou 
retardar a execução do presente certame, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto desta licitação dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor total do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem como demais cominações legais 



 

 

 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
9.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” do item 13.1 poderão também ser aplicadas concomitantemente 
com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado a partir da data da notificação. 
 
9.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 (três) anos e no máximo de 06 (seis) anos, conforme 
previsão no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.6. Fica assegurada à COMPROMITENTE a faculdade de cancelar totalmente a ata decorrente do presente 
Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer indenização, nos casos de: 
 
a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o especificado nos Anexos I do 
Edital; 
 
b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 
 
CLÁUSULA X – DO GESTOR E DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
10.1. A COMPROMITENTE nomeia como gestor da Ata de Registro de Preços Sr.(o)(a) ................ da Secretaria 
Municipal ................... 
 
10.2. A COMPROMITENTE nomeia como fiscal da Ata de Registro de Preços Sr.(o)(a) ................ da Secretaria 
Municipal ................... 
 
CLÁUSULA XI – DO SEGURO 
 
11.1 Manter os veículos cobertos por apólice de seguro total, abrangendo acidentes, furto, roubo incêndio e 
terceiros, incluindo a franquia, devidamente regularizada e licenciada. 
 
CLÁUSULA XII – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 A Compromissária poderá subcontratar no máximo 30% (trinta por cento) do objeto contratado, sendo 
necessária aprovação prévia da Compromitente, caso as máquinas e caminhões apresentem defeitos ou 
impossibilidade de operação, a contagem de horas trabalhadas deverá ser paralisada, e a Compromissária deverá 



 

 

providenciar às suas custas outro bem locado, com as mesmas especificações ou superiores, daquelas 
contratadas inicialmente, sendo certo que, neste caso específico, ao se utilizar de subcontratação para a imediata 
continuidade dos serviços, a municipalidade não possuirá vínculo de corresponsabilidade civil pela 
subcontratação. 
 
CLÁUSULA XIiI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Integram esta Ata, a proposta da COMPROMISSÁRIA classificada em 1º (primeiro) lugar por item, no certame 
supra numerado. 
 
13.2. A existência de preços de serviços registrados não obriga a Administração a firmar as contrações de que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
 
13.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar os fornecedores registrados para 
estabelecer um novo valor. 
 
13.4. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata, implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
 
13.5. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 
Municipal nº. 4.009/23, e Lei Federal nº. 14.133/21, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
 
13.6. Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Itu/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes qualificadas no preâmbulo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO. 

 
Prefeitura da Estância Turística de Itu, .....de  ....de ........ de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
SECRETARIA 

NOME 
CPF:  

_____________________________________ 
EMPRESA 

 NOME  
CPF:  

 
 
 

______________________________________ 
NOME 
CPF: 

 
 
 

______________________________________ 
NOME 
CPF: 



 

 

ANEXO IX 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

COMPROMITENTE: ___________________________________________ 
COMPROMISSÁRIA: _________________________________________ 
ATA: Nº _____/2026 
OBJETO:  
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela COMPROMITENTE: 



 

 

Nome:  
Cargo: 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela COMPROMISSÁRIA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA COMPROMISSÁRIA: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DA ATA: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                           

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 


